
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
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PUBLICADO 
ÁTRIO DA PREFEITURA 

EM 

LEI Nº 3 582, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020 

Câmara Mun1c1palde Nova Venéc1a-ES 
Protocolo Nº 

QS2o?6 lo2~0 

Horano:........--=-~~o...l..,~:::---horas 
Rubnca ACRESCENTA OS ARTIGOS 54-A E 108-A NA 

LEI Nº 2022/1994, QUE DISPÕE SOBRE O 
ESTATUTO DO MAGISTERIO PUBLICO DO 
MUNICIPIO DE NOVA VENECIA-ES 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE NOVA VENECIA - ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de 
suas atnbmções legais conferidas pelo art 44 da Lei Orgâmca do Mumcipio, faço saber que a Câmara 

Mumc1pal de Nova Venecia APROVOU e eu SANCIONO a segmnte Lei 

Art 1 º Fica a Seção III - Da Carga Horana Especial, do Capitulo VI - Do Exercicio em Carater Temporano, 
do Titulo II - Das Disposições Especificas, da Lei nº 2022, de 20 de dezembro de 1994, que dispõe sobre o 
Estatuto do Magisteno Pubhco do Mumc1pio de Nova Venecia-ES, acrescido do segumte art 54-A 

Seção III - Da Carga Horarta Especial 

Art 54-A A carga horaria especial podera ser concedida ao servidor em função de docencia 
em designação temporaria desde que caracterizada alguma das hipoteses do art 46 da Lei nº 
2 022/1994 ou no art 2º incisos 1 II V e VII da Lez nº 2 86812009 e respeitada a 
condiczonante mserta no art 47 paragrafo umco da Lei nº 
2 02211994 (NR) 

Art 2º Fica a Seção IV - Da Carga Horana, do Capitulo IV - Do RegJme DISciplmar, do Titulo III - Das 

Disposições Gerais, da Lei nº 2022, de 20 de dezembro de 1994, que dispõe sobre o Estatuto do Mag1steno 

Pubhco do Mumc1p10 de Nova Venec1a-ES, acrescida do segumte art 108-A 

Seção IV - Da Carga Horana 

Art 108-A A carga horaria de que trata o art 108 da Lez nº 2 02211994 podera ser concedida 
ao servidor em função tecmca em designação temporarza desde que caracterizada alguma das 
hzpoteses previstas no art 46 da Lei nº 2 02211994 ou no art 2~ zncisos I, II V e VIII da Lei nº 
2 86812009, e respeitada a condiczonante znserta no art 47 paragrafo umco da Lei nº 
2 {)2211994 (NR) 
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Art 3º As despesas decorrentes da presente lei correrão a conta de dotação propna do orçamento vigente, 
suplementada, se necessano 

Art 4º Esta lei entra em vigor na data de sua pubhcação 

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENECIA, Estado do Espmto Santo, em 26 de novembro de 
2020, 66° de Emancipação Pohtica, 16ª Legislatura 

MARIO SE ~IANA p~!~~UBI 
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